
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SlO PAULO

POBTABIA Hfi 2 #137/87 

Í3ia 21 de setemlbro de 1,

O Dr. fíleutário Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

R E S 0 L V E

Conceder 20 (vinte) dias de férias 

relativas ao período de 05 de novembro de 1,985 a 04 de novembro ' 
de 1,986, ao seguinte Servidor, no período abaixo:

MIGUEL MONTMHEZ
Ue 01 de outubro a 20 de outubro de 1,98?

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 21 de setembro de 1,987.

í__-----i
DR. SLEUTí^IO BRUNO MALERBA PILHO

- Prefeito Mmicipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 21 de setembro de 1,987.

ELENIGEntolA COLETTI 

Coordenadora do Serv. Administrativo


